


 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais 

 

 

 - 2 - 

CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores procedeu à apreciação, relato e emissão de 

parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência Presidente da Assembleia 

Legislativa, sobre o “Projeto de Decreto-Lei que estabelece as regras para a verificação 

da situação de insuficiência económica a ter em conta na atribuição e manutenção dos 

apoios ou subsídios sujeitos a condições de recursos - MTSSS - (REG. DL 490/2018)”. 

O mencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 23 de novembro de 2018 e foi submetido à 

apreciação da Comissão Permanente de Assuntos Sociais para apreciação e emissão de 

parecer. 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

O projeto de Decreto-Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores para audição, por despacho do Senhor Secretário de 

Estado da Presidência do Conselho de Ministros, com pedido de “emissão de parecer 

até ao dia 12 de dezembro de 2018”. 

A apreciação do presente projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 

2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de janeiro. 

Por fim, considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, 

de 6 de dezembro. 
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CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

O proponente “tendo como objetivo promover a celeridade e a transparência no 

acesso, em condições de igualdade, aos apoios sociais ou subsídios concedidos aos 

cidadãos pelas diversas áreas governativas, reduzindo a burocracia muitas vezes 

associada a estes processos e combatendo a fraude, o Governo procede à uniformização 

do conceito de insuficiência económica aplicável no reconhecimento e manutenção do 

direito aos dos apoios sociais ou subsídios atribuídos pelo Estado, quando sujeitos a 

condição de recursos, concretizando, deste modo, uma medida inscrita no Simplex 

2018. 

Assim, o presente decreto-lei vem estabelecer regras uniformes para a 

determinação dos rendimentos e composição do agregado familiar, necessárias para a 

verificação da situação de insuficiência económica a ter em conta no reconhecimento e 

manutenção de cada apoio social ou subsídio atribuído mediante condição de recursos. 

As regras uniformes aqui plasmadas podem, deste modo, ser aplicadas a distintos apoios 

sociais ou subsídios, qualquer que seja a sua natureza, previstos em lei ou regulamento, 

incluindo aqueles que se encontram abrangidos pela reserva relativa de competência 

legislativa da Assembleia da República, designadamente no âmbito da proteção jurídica, 

no uso, para tal, da autorização legislativa concedida pelo artigo 329.º da Lei n.º 

114/2017, de 29 de dezembro”. 

Acrescenta ainda que pretende-se “tornar menos burocrático e mais célere o 

processo de requerimento e de reconhecimento do direito à atribuição e manutenção dos 

apoios sociais ou subsídios, com recurso ao desenvolvimento dos sistemas de 

informação necessários, que permitam a utilização dos rendimentos já determinados 

pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) para efeitos de verificação da condição de 

insuficiência económica em sede de apoios públicos, como sucede relativamente à 

isenção das taxas moderadoras no Serviço Nacional de Saúde ou à atribuição do 
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benefício no âmbito da Tarifa Social de Energia” e que se procede também “à 

necessária adequação do regime do acesso ao direito e aos tribunais, tendo em 

consideração a necessidade de um acesso mais célere e mais equitativo à justiça”. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação na Especialidade 

 

 Nada a registar. 

 
 

CAPÍTULO V 

Posições dos Partidos 

 

PS: “O Grupo Parlamentar do Partido Socialista nada obsta ao presente Projeto de 

Decreto-Lei”. 

 

CAPÍTULO VI 

Parecer 

 

A Subcomissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores deliberou, com os votos do PS e do CDS-PP, dar parecer 

favorável ao presente Projeto de Decreto-Lei. 

 O PSD e o PPM. 

A Comissão promoveu a consulta do Grupo Parlamentar do BE e da 

Representação Parlamentar do PCP (nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que 

estes Partidos não integram a Comissão Permanente de Assuntos Sociais), e não se 

pronunciaram. 
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O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 

 


